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Governo do [etado do pnrá

Sscrefaria de Ertado de Segurança pública e Def'esa Social
Coordenação de Convênios

r\coRÐo DE COOPBRAÇÃO N" 001/2023.

ACORDO DE COOPI]RAÇÀO QUE ENTRE

SI CELEBRAM, POR il{EIO DO GOVERNO

DO ÐSTADO DO PARÁ, ATRAVÉS DA

SECRETARÍA DE ESTADO DE

SEGURANçA PÚBLICA Ð DEFI,SA

SOCÍAL _ SMGUP E A PRÐFEITURA DÐ

CAh{ETÁ PARA OS FINS QUÐ ESPECTFICA.

o GovßRNo Do ESTADO Do PARÁ, por meio SECRÐTA.RIA DE EsrADo DE
SIIGURANçA PÚßtTCA E DEFÐSA SOCIÄL _ SEGUP, inscrito no CNPJ/IVÍF sob o nu

45.054'925i0001-01, com sede em Belérn/PA, situado na Rt¡a Arcipreste Manoel Teodoro, no

305, CEP 66A23-7ÐA" neste ato represenfado pelo Sr. UALAME FÍALHO MACHADO,

Secretário de Estado de Scgurança Pública e Defesa Social, nomeado pelo Decreto do

Govemadoq de lo de jatreiro de 2CI19, publicado no Diário Oficial n" 33774 de 07 de janeiro de

2019. dorniciliado na R"ua Arcipreste Manoel Teodoro, n" 305, Belérn/PA, Registro Geral no

3523843, Ót'e"o Expedidor SSP/PA e inscrito no CPF n" 640.055.5û2-15, e PREFI,ITURA

MUNICÍPAL DE CAMETÁ, inscrito no ClrlPJ/MF sob o n" 05.105.283/0001-50, conr sede na

Arænida Gentil Bittencout, n" 01, Bairro Centro, CEP: 68.400-000, Belér¡/PA, dor-avante

denominada ADEREîr$TE, nesfe ato representado ¡relo, o sr. vICToR coRREA
CASSIANO, brasileiro, portaclor cla Céclula cle Iclenticlacle n" 6200730/SSP/PA e do CPF nu

002.498.652-62, earga Prefeits Municipal, resolvem celebrar o ¡rresente ACORDO DE

eOO PERÅ ç ÃA, rne.di ante as seguí n tes cl áusul a¡s e condi ções :

t. ctÃUSULÂ pRrMriIRA * no on.lnro
1.1. O prcsente instrutnento tcm por objcto a coo¡rcração mirtua cntrc os partícipes visanclo à

adesão do ADERBNTB ao Plano Estadual de Segurança Pirblica, da Política Estaclual cle

Apoio aos Órgãos Municipais cle Segtu'ança Pirblica - PEOSP.

Secrelaria de Esudo de Segurança Pri{¡lica e Ðefès¿ Socíal.
Rua Arci¡rresfe Manoel Teod¡¡ro, n' 305. FoneÆax (091 ) 3l 8+254ó"
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Governo do Estado do Pará
Secretaria de Estado de Scgurança Pública e Defesa Social

Coordenação de Conr'ênios

2. cr,Áusut À snCuNDA - riA FrNz\LIDADE DA ptiosp

2-1. A PEOSP, tem por cliretriz a integração do Sisterra Estaclual cle Segurança Ptrblica e

Defesa Social - SIEDS, corn as organizações municipais cle segurança pirblica, a sirnpliciclade,

a convergêllcia de ¡:lropósitos el'ìtre as instituições, coltl o conrprornetimento de seus agentes e o

re sultado.

2.2. 
^ 

PEOSP no limite do estal¡elecido no Decreto rf 2.409, cle 2 de Junho de2022, corlpete

à cxecução clas scguintcs ações:

a) operações integraclas clo Sisterla Estadual cle Segurança Pública e Defesa Social

(SIEDS) conl as organizações nrunicipais cle segurança pirblica, fazendo uso cle coleta,

tratamento e análise de daclos pa1'a a proclLrção e cfifusão cle conhecirÌtento, alérn cle o¡:erações

exploratórias e sistettráticas cotn atuação coorclenada e autônonra, governança e padronização

cle proceclimcntos,

b) capacitações jnrrto zìs organizztções rlunicipais de segur¿rnça pública, por rleio de

ctlrsos, trcinamcntos opcraciouais, cstágios, nivclamcnto clc conhecimcnto e intercârnbio dos

profissionais envolvidos diretatnetrte nas ações da Polítrca Estadual cle Apoio aos Órgãos

Municipais cle Segurança Púrblica - PEOSP: e

c) aquisìções, repasses e cessões de uso de veículos, materiais, equipamentos, sistemas

inforntatizaclos, sistelllas e equipanrcutos de comunicação, annarrrentos e munições,

obsclvaclas as articulaçõcs entrc a Sccretaria clc Estado cle Scgurança Pública c Defesa Social -

SEGUP e as organizacões nrunicipais cle segrìr¿rnça pública, as quais propiciem o

aparelhamento clas instituições envolviclas, intetopcrabilictadc c sincronização clas atividacles.

¡. ct ÅuSulA tnncuR,{ - D¡r.s ATRIBUTÇcIES I}o prosp
3.1. Analisar as solicitações dentro dos limites operacionais, em núrmero adequado ao uso pelo

ADERE,NTE,.

3.2. Disponibllizar o accsso às plataforrnas, sistemas, sclviços c daclos c1a SEGUP, obscrvaclas

evetltu¿tis restrições irnpostas e dentro dos linrites e abrangências compatíveis coln a

competência clo ADERENTE.

3.3. Executar integralnrente o objeto, conforme ofertaclo na proposta cle cloação, observados a

legislação ern vigor, bem conro as orientações complelnentares do ADERENTE.

S¡xrclaria ¡lç Ðstado de S.egutança Públiea e Deli:sa Social.
Rua Arcipreele Ma¡roel Tc,r¡Joro, r¡'3O5. Nii¡ns/F-ax ({,91) 31114-254é.
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4. CL/IUSULA QUÄR'rÄ - DAS ATRTBUTÇOES UO 1\DBRENTE

4.1. Inclicar', fotnralnrente, repl'esentante titular e sutrrlente pala, clentre outras attibuições cle

fiscalização, prestar coutas por meio cie relatórios periódicos de inforrnações e prestação de

contas.

4.2. Ittdicar agcntc púrblico quc set'á responsár,cl por tcalizar c mantcr a confìguração clo

ambiente da instituição nas platafonnas clisponibilizaclas pela SllGUP.

4.3. Apr:esentar relatórios perióclicos clc informaçõcs c clc prcstação dc contas, conformc

clefinições gerais e detalhadas eurauaclas clo Corlitê-Gestor.

4.4. Assegul'¿ìr o cutnpritnento do presente Acordo cle Cooperação e <ias regras da Política

Estadual clc Apoio aos Órgãos Municipais cle Scgurança Pirblica - PEOSP c cla SEGUP, sob

pena de clescredenciaurento e rescisão do presente instrumento.

4.5. Assegurar o uso regular e lícito, por parte de seus agentes púrblicos, clos itens

clisponibilizaclos na P EOS P.

4.6. Não clistribuir e não penlitil que se clistnbuarn a terceiros cle qualquer espécie os insumos

e pt'ochitos lecebiclos por meio cla SEGUP.

5.1. Não envolve transferência cle recursos fìnanceiros entre os partícipes para a execução do

llresente i nstrurnen to.

5.2. As despesas necessárias à plena consecução clo objeto acorclado, tais corno pcssoal,

cleslocarnentos, courunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por

conta clas clotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes.

5.3. Os serviços decol'rentes clo presente insttttmento serão prestados em regirrre cle cooperação

nrittua, não cabendo quaisquer remunerações pelos l.ìresn'ìos.

5.4. As dotações ou clestinações de verbas específicas, que venham a sel objeto de negociação,

serão clevidarllente ¡rrocessaclas, na foma da lei, sernpre rlediante instmnrento próprio.

5.5. A SEGUP e o ADERENTE responsabilizar-sc-ão pcla remuncração de scus respcctivos

serviclores, designaclos para as ações e ativiclacles previstas neste instrurrento, conro de

quaisquer outros encargos a clcs pcrtinentcs.

5.6. Os custos decomentes da operacionalização llara o acesso à PEOSP serão arcados pelo

ADERENTE.

Secra{aría de Bslado de Segurança Pública e Ðefèsa Social.
Rua Arcipreste Manoel Teodoro, no 305. Fon,o/Fax (091 ) 3 { 8+2546.
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ø. cr,Áu$ut,A SEXTA *u¡, ÝlCÊNCr.,\

6.1. Este instrttmento entrará em vigor na clata da assinatnra e slra vigêrrcia scr'á cle 24 mcses,

prorrogável no interesse múrtuo clos ¡rartícipes.

7. C{,ÁUSULA SETT]\{A _ DÂ ì\,ioDTFTCAÇÃo

7.1 .O prescnte instntnrcnto poclcr'á scr altcraclo, no toclo or1 cllt partc, nrcclìantc tcn¡o aclitivo, c

coll'l cotlcol'dância exptessa dos partícipes, veclada a rnoclificação e daprevrsão cle inexìstência

de repasse financeiro.

S. CLÁUSULA 0I:TA\¡Ä *DA DE,NÚN( A Ð DA RESCTsÃo

8.1. O prcsente instntmcnto poclcrá ser cl.cnunciaclo ou, cnt caso clc infì'ação a qualqucl urna clc

suas cláusulas, rescincliclo cle pleno direito, uuilateralrnente, a qualquer tel'ì.ìpo, mediante

notifìcação esclita ao outro signatário, com anteccclôncia lnínirla cle tlinta clias.

8.2. O presente instrullento poclerá ser rescinclido justificadarnente, a qualquer tenrpo, por

qualquer unt clos partícipes, mediante conrunicação fonral, coln aviso prévio de no nlínìnlo 30

(trinta) dias, nas seguintes situações:

a) qttanclo houver o descunrpt'imento cle obrigação por unì dos partícipes que inviabilize o

alcance clo resultaclo clo prescntc instrumento; c

b) tra ocorrência cle caso fortuito ou cle lorça nraior, regnlarmente conrprovarlo, inrpeditivo

cla execução clo objeto.

9. CI,ÁUSULA n.ON,A _ DA PUTìT,ICAÇÃO

9.1. O presente instrutnento será publicaclo pela SEGUP. em fol-ma cle extrato no Diário Oficial

do Estaclo, no prazo de até l0 (dez) dias contaclos de sua assinatura, nos tenllos cla legislação

cm vigor.

to. clÁÚSul¡ uÉcrMA - nos cnsos olurssos E DAS coNTnovÉnsins
10.1. As situações não previstas no presente instrumento serão solucionaclas de cornum acorclo

entre os ¡rartícipes, cujo dir:ecionaurento deve visar à execução integral clo objeto.

Sectetaria dc E¡ødo de Scgurdr¡ça Públi¡v¿ s Dcfcs¡r S*¡cial.
Rna Arcipres{e Man¡¡el Te¡:d¡rr¡¡, n' 3115. fon,e/Fax (0911 3184-2546.
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10.2. As controvérsias relacionaclas às át'eas tócnicas que ocorrer"em durante a vigência deste

insttumento serão solucionaclas pelas ár'eas técnicas inclicaclas pelos sìgnatários.

it. cl,Áusul¡ nnctMA pRit\{ETRA - Ðo FoRo
I l.l. As qucstõcs lclacionaclas à cxccuçâo clo prcsclitc

específìcos clele decorrentes que não possan.ì ser di aclministrativanlente serão

submcticlas à Procuracloria Gcral clo Estaclo Pará

A, de janeiro de 2023

Secref;ário de Esf¿do dc e Defesa Social

Prefeito Municipal cle Canretá

TE,STEMUNHAS:

t. NO,TrdE: N{"ARIA ROSÍNETE CORDETRO TAVARES
cPF N" ó91.59t .572-91

2.ltlOME: ERICK ALEXANDRE MARTÍNS MIRANDA
cPF N" 460.234.612-04

to e clos instrumentos

icl

Belérn

Secretaria de Estad¡¡ de Ssgnr'ånça Friblica e Defesa Sociaf.
Rua Arcipresle Manoel Tcodoro, n" 3$5. FoneÆax ({,91 ) 3 I 84-2546"

CEP. 66.023-700- Bel ån/P A. E-n¡ail : cc¡¡r,e¡¡iosegup @)gruai l.conr. Página 5 de l0
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ANEXO I - AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N" 001/2023
PEOSP - MAI'RIZ DE RESPONSABTLTDADES

A SI,CRETARI,A. DE ESTÄDO DE SI,GURANçA PÚBLICA tr DEFE,SA SOCTAL .

SEG{.IP, firmou com PREFEIILIRA M{-INICIPAL DÐ CAMETÁ - Aderenre, o ACORDO

DE COOPERAçÃO F{" 001/2023 - PÐOSP a qual referencia estaMatrizde Responsabilidade

v ali dada pelos partíc i¡res.

INICI¿\lSI
Iítulo Adesño das Secretarías Municipaís de Seg.rrança Pública à Política

Estadual de Apoio aos érgãos Municipais de SegurançaPí,ú)lica(pE0sp).

24 meses, pronogrivel no interesse mútuo dos partícipes-

Dercriçño I- A PEOSP, tem por clirctl'iz a intcgração clo Sistcnra Estaclual de
Segulança Pirblica e Delesa Social - SIEDS, cotr as or.ganizações
nrunicipais de segurança pirblica, a sirrrplicidade, a convergência de
propósitos entrc as instituiçõcs, cot'ì'ì o courpronrctimento de scus agcntes
e o l'esultaclo.

II- A PEOSP no litnitc clo cstabelecìclo no Decrcto n" 2.409, de 2 dc
Junlro cle 2022, à execução das segLrintes ações:

cl) o¡rcrações intcgraclas clo Sistcma Estadual cle Scgurança Pirblica e

Delesa Social (SfEDS) collr as organizações nrnnicipais de segurança
púlrlica, fazendo uso cle coleta, tratamento e análise de daclos pa1-a a
proclução e clifusão clc conhccil.rlcnto, além clc opcraçõcs cxploratórias e

sistenráticas col1l atuação coorclenacla e autônorla, governança e

padronizacão de procedimentos; 
\

e) capacitações junto às organizações rrunicipais de segllrança
púrblica, pol' meio de cltrsos, treinalnentos operacionais, estágios,
nir¡elanrento clc conlrccirnento c intcrcâmbio clos plofissionais cnvolvidos
diretamente nas ações cla Política Estadnal cle Apoio aos Órgãos
Municipais de

Scgurança Púrblica - PEOSP; c

l) aquisições, repasses c cessões de uso cle veícnlos, r.nateriais,
:quipamentos, sistenras ilrformatizados, sistentas e equiparnentos de
;orrunicação, ¿u'rrìallrelltos e rlunições, olrservadas as articulações entre a
Secretaria cle Estaclo de SegLrrança Pi¡blica e Defesa Social - SEGUP e as

rrgarrizações nrunicipais cle segurança pública, ¿rs quais propiciem o

lparellranrento clas irrstituições envolvidas, interoperabilidade e

sincronização das atj viclacles.

Secretaria de Eslado de Scgurança Priblica e Defesa Social.
Rua Arripresle Manoel Tei¡doro, n'305. Fone/Fax {A9rl 3184-2546.
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2. Ð¿\S CONDIÇ

2.1. A presente rnatriz de responsabiliclades contenrpla ativiclades gerais nccessárias ao acesso

c intcgração dc inf-omrações no âmbito cla PEOSP.

2.2. O ADERENTE, comprourcte-sc a fornccct c atualizar os claclos c inf-ormaçõcs, bem como

cunr¡rrir as denrais clitusulas desse instruure lrto.

2.3. O integrante qtte deixar de fornecer ou de atualizar sells dados e inforrrações poder'á ser

descreclenciado, o que irlplica cm inrcdiato cancclarnento do accsso às fctramcntas e claclos

clisponibilizaclos no ânrbito cla Política.

2.4.þ, dever clos par:tícipes promover a articulação entre os atores e implementar mecanismos

qtte garantam a cfctiviclaclc cla coopcração.

2.5. O Aclerente cleverá constituir nrecanisr¡o cle gestão, corn os respectivos responsáveis e

responsabilidactes, sob a odentação da SEGUP, para integração eletiva à Política.

2.6. Os detalhes da estrutura cle gestão serão acorclados entre as partcs, tais collro a garantia de

prioridacle cle uso da solução lornecicla, atriburções es¡recíficas dos gestores, conforrne drsposto

neste instrurnento.

:. prÀÑo nir conrulr'rcAÇÃo

3.1. Rcunião prcscncial/rcmota, polconvocação cxtraordinária, coln o cnvolvirncnto cla alta

gestão p¿ìra a avaliação e aperfeiçoanrerlto cla cooperação.

3.2. Reunião presencizrl/remota, por collvocaçãro extraordirrária cla equipe respousárvel pela

ìrnplantação cla Política no ADERENTE, tcnclo por objctivo o plancjamcnto integraclo c

acompanharrìento clas ativiclades.

3.3. Interlocução conr canais de iurprerrsa, opoltr-uranrente, tenclo por objetivo a divr,rlgação das

prirrcipais ações e rcsultaclos obticlos corrì a ìurplantação c uso da Política.

3.4. Visjtas técnicas a sel'en-ì r'ealizaclas ol)ortunalllelrte, tendo por objetivo a rcalização cle

avaliação da implantação, uso e expansão cla Política.

'Secr¡:*¡ría dc E¡gdo de Seguramça Pública e Ðclèsa S*lcial-

Rua Arcipresle Ma¡roel Teodcro, no 305. Fone/Fax ({,9 | ) 3 1 84-254ó.

CEP. 66.tù23 -7A{l_ Belå¡/PA. E-nu.i!; co¡¡r,e¡riosegup(a¡grnail.cnrn.

tnrtiúuiçõee qüß
rtilizarão å Polítfca

Secrctarias Municipaís de Segurança Pública;
Guardas Municipais;
Órgãos il{unicipais ds Trånsito.
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4. PLANO DE RECURSOS HUIVIANOS B RESPONSABTLIDAT)BS

4.1. Atores envolvidos com a viabilização e execução da presente cooperação:

4.I.I. GESTORES DA SBGUP

4.1.2. GESTORES DO ADERBNTE

O definido de acorclo com o prcenchimento clo item 4.1.1

5.1. Autoriclade signatária ADERENTE: maior autoliclade clo ADERENTE, ou outra

autoriclacle que atue por delegação de competência.

5.2. Autoriclacle signatária da SEGUP: Secretário cte Estach"ral de Segurança Pública e Defesa

Social, ou outra autoriclade que atue por clelegação de cornpetôncia.

5.3. Secretário Executivo clo Gabinete cle Gestão Integrada c1a SEGUP: agente pirblico

responsávcl pela coorclcnação c supewisão da exccução cla coopet'ação no âmbito cla PEOSP.

5.4. Secretário Municipal cle Segurança Pirblica: gcstor rcsponsável por coorclenar a

disponibilização da inft'aestrntura necessiu'ia do ADERENTE e a configuração do anrbiente do

ADERENTE nas platafonnas clisporribilizadas pela SEGUP.

5.5. Supcrintendcnte cla Guarcla Municipal: agente pirblico clos quaclros do ADERENTE

responsável pela gestão de usuários e pela aprovação cle claclos cadastrais, inclusive as

alteraçõcs, como altcração clc c-mail c telcfonc.

$eo'¡¿{aria dB E¡¡tado dl: Segrrança Pribliea r¡ Daiþsa Soeial,
Iiua Arci¡rm'sfc Møropl T,c.od.oro, nq 305. ij<¡ne/ÿ'ax ({l9l) 3lß4-2546,

Secretário de Estadual de

Segurança Pública e

Defesa Social

SEGUP/PA

Secretário Executivo clo

Gabinete cle Gestão
Integracla Estadual

Cláudio Luciano Monteiro cle

Oliveira
SEGUP/PA

Prefeito Municipal dc Canrctá
Yictçr Correa Cassiano

PREFETTO
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5.6. Chel'e cle Divisão de Relações Instituciorrais e Cidaclania: responsirvel pelo ADERENTE,

col.no ponto focal pata assuntos administrativos, junto à SEGUP que, clentrc outras

atribuições de fiscalização, cleve prestar contas por meio de relatórios periódicos cle

inf-ormações e ¡xestação clc contas.

e. ¡rPiroÿnÇÃo n ASSTNATUnA 
'

6.1. E, por cstarenr justas e acorclaclas entrc os partícipes as concliçõcs clesta Matriz de

Responsabiliclades, APROVAM e ASSINAIVI este instlr.unento, para que procluza seus

efeitos jurídicos e legais ern juízo e fora clelc.

Bclórl/PA, cle jan

UALAME H CI{ADO
Sccrctár'io clc Estaclo de Scgur Pirbl c Dcfcsa Social clo Pará

VI R CORREA CASSIANO
ito Municip¿rl cle Carretá

Secretalia de Esfado de Segurança Pública e Def'esa Social.
Rua Arcipreste Manoel Teodoro, n" 305. Fone/Fax (091 ) 3184-2546.
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